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              Câmara Municipal

Os Vereadores que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 122/2025
APRESENTAM, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja estudada a possibilidade da substituição da ponte de madeira existente na Comunidade Linha Engano próximo a propriedade dos Nakonieczny - por uma de concreto.
Justificativa

A referida substituição justifica-se pelo fato de garantir a população que por meio desta se beneficia, a segurança e integridade física de todos.

É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 06 de outubro de 2025.
______________________________________
Cleiton Vinícius De Bastiani
Vereador
_______________________________________

Célia Nunes da Rocha
Vereadora
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